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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Cãh&. Muni.lprl d. Atvôr.d. do O.tt. - io

^,§-- DóM

DO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PARA: DIRETOR ADM/FINANCEIRO

Autorização:

Venho por meio deste, autorizar a abertura de processo administrativo para
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANDEIRAS EM TAMANHO OFICIAT
(BRAslt, EsrADo E MuNrcrpro). conforme oficio ne 223/2025, encaminhado pelo setor
admin istrativo.

Sem mais para o momento antecipo votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Alvorada do Oeste- RO, 14 de Outubro de2025.

Diego Uesllei de Souza
Presidente Câmara municipal


